
Câmara dos Deputados 

Gabinete do Deputado GURGEL 
 

 

Comissão de Segurança Pública e Combate Ao Crime Organizado 

 

 

REQUERIMENTO Nº     /2021. 

 

 

 

Requer por intermédio desta Comissão 

Criação de Comissão Externa para tratar 

das inúmeras mortes de policiais 

brutalmente assassinados por 

criminosos no Brasil e acometidos pela 

Covid-19. 

 

 

 

Senhor Presidente,  

 

 

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do art. 38 do 

Regimento Interno da Câmara dos Deputados, no âmbito da Comissão de 

Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado, a Criação de 

Comissão Externa para tratar acerca das inúmeras mortes de policiais 

brutalmente assassinados por criminosos no Brasil. 

 

Segundo dados fornecidos pelo Fórum Brasileiro de 

Segurança Pública
1
: “o perfil médio do policial assassinado em 2019 não 

se distingue muito do verificado entre as vítimas de mortes violentas 

intencionais de modo geral. São majoritariamente homens (99%), negros 

(65%), com pequenas diferenças apenas no perfil etário, dado que 24,8% 

dos policiais mortos tinham entre 30 e 39 anos e 30,5% entre 40 e 49 anos, 

um pouco mais velhos que a média nacional”. 

 

                                                           
1
 Disponível em: https://forumseguranca.org.br/wp-content/uploads/2020/10/anuario-14-2020-v1-interativo.pdf - pág 

76 - Acesso em 06/04/2021. 
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No Rio de Janeiro/RJ, somente neste início do ano de 2021, 

inúmeros policiais foram brutalmente assassinados, cujos dados são 

alarmantes em comparação com a totalidade do ano de 2020, segundo 

estatística disponível junto à Secretaria de Vitimados do Rio de 

Janeiro/RJ
2
. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Nesse sentido conclamo, ainda, aos nobres pares para que 

esta Comissão encaminhe pedido de providências junto ao Ministério da 

Justiça e Segurança Pública, a fim de extirpar ações de facções e 

organizações criminosas que vêm comandando “intramuros” o crime no 

país.  

 

Informo, ainda, estou presidente da Frente Parlamentar 

em Defesa da Vida dos Agentes de Segurança Pública e uma ação 

                                                           
2 Disponível em: http://www.rj.gov.br/secretaria/NoticiaListar.aspx - Acesso em 06/04/2021. 

Policiais 

vitimados em 

2021:   

MORTOS 

 

Policiais 

vitimados em 

2020: 

MORTOS 

 

EM SERVIÇO

 4 

 

EM SERVIÇO

 5 

 

NA FOLGA 6 

 

NA FOLGA 8 

 

INATIVO 3 

 

INATIVO 1 

 

TOTAL 13 

 

TOTAL 14 
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enérgica investigativa e preventiva deve ser prioridade em todas as 

Secretarias de Segurança Pública dos estados da nação, pelo que, então, 

solicito a Vossa Excelência avaliar a criação de uma Comissão Externa, nos 

moldes do artigo 38 do RICD, para ampliar tratativas, debates, discussões, 

deliberações que viabilizem solução imediata e eficaz. Investir em 

Segurança Pública é caro, não investir custa mais que o dobro! 

 

Ademais, insta registrar os inúmeros registros de mortes de 

policiais pela Covid-19, posto que, exercem atividade essencial e apesar de 

não serem especialistas em controles de distúrbios civis ou de endemias, e 

nem de possuírem equipamentos de proteção individual específicos para 

tal, conseguiram ter a calma e a técnica suficiente para lidar com o caos e 

salvar vidas. 

 

Conto o apoio dos Nobres Pares para aprovação desta importante 

medida e tomada de providências. 

 

Sala da Comissão, em 09 de abril de 2021. 

 

Deputado GURGEL 

PSL/Rio de Janeiro 
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